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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 121/2019 – GP/PMFP

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, no
uso de suas atribuições legais;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º– Conceder, nos termos do Decreto Municipal nº 012/2017, ao
Sr.TIALISON ROMÃO DANTAS,CPF nº 048.824.314-43,
matricula nº 6801, ENGENHEIRO CIVIL, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura, 1/2 (meia) diária, no valor
unitário de R$231,27 (duzentos e trinta e um reais e vinte e sete
centavos) totalizando R$115,63 (cento e quinze reais e sessenta e três
centavos), para custear despesas com transporte, hospedagem e
alimentação, para participar de uma REUNIÃO SOBRE OFERTA
DE CRÉDITO PARA INVESTIMENTOS NOS MUNICÍPIOS, a
ser realizada na sede da FEMURN, localizada na Rua Maria
Auxiliadora, 756, Tirol – Natal/RN.
 
Art. 2º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E PAGUE-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 22 de
outubro de 2019.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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